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Origem: Polícia Civil do Estado da Paraíba 

Natureza: Denúncia 

Denunciante: Davi Jonathan Morais de Araújo 

Denunciada: Polícia Civil do Estado da Paraíba 

Responsável: André Luís Rabelo de Vasconcelos (Delegado Geral da Polícia Civil da Paraíba) 

Interessada: Jacqueline Fernandes de Gusmão (Secretária de Estado da Administração) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA. Governo do Estado. Polícia Civil. Possíveis 

irregularidades no concurso público para provimentos de cargos 

público na estrutura do órgão. Inocorrência. Improcedência da 

denúncia. Comunicação. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 00876/23 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de denúncia, com pedido de concessão de medida cautelar, apresentada a esta 

Corte de Contas pelo Senhor DAVI JONATHAN MORAIS DE ARAÚJO, acerca de supostas 

irregularidades no concurso público para provimento de cargos na Polícia Civil do Estado da Paraíba, 

conduzido pela Secretaria de Estado da Administração. 

Conforme pronunciamento da Coordenação da Ouvidoria (fls. 75/77), a qual sugeriu o 

recebimento da matéria como denúncia, observa-se os seguintes fatos denunciados: 
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Seguidamente, o processo foi encaminhado à Auditoria, a qual elaborou relatório inicial 

(fls. 80/84), assim concluindo: 

 

Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, foi determinada a notificação do Delegado 

Geral da Polícia Civil, Senhor ANDRÉ LUÍS RABELO DE VASCONCELOS, facultando-lhe 

oportunidade para se manifestar. Apesar do prazo concedido, o interessado não apresentou defesa, 

conforme atesta certidão de fl. 98: 

 

Entrementes, o denunciante apresentou o Documento TC 95226/21 (fls. 92/95), numa 

espécie de contra argumentação ao relatório inicial lavrado pela Unidade Técnica. 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em cota da lavra da 

Subprocuradora-Geral Elvira Samara Pereira de Oliveira (fls.103/105), pugnou da seguinte forma: 
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Levando em consideração que, noutros processos que tramitam nessa Corte de Contas, 

havia a informação de que o concurso da Polícia Civil estava sendo conduzido pela Secretaria de Estado 

da Administração, foi determinada a citação da titular daquela Pasta, Senhora JACQUELINE 

FERNANDES DE GUSMÃO, facultando-lhe oportunidade para se manifestar.  

Defesa acostada por meio do Documento TC 43985/22 (fls. 111/124), com consequente 

exame pela Unidade Técnica no relatório de análise de defesa (fls. 131/133), com a seguinte conclusão: 

 

Novamente submetida a matéria ao crivo do Parquet de Contas, foi lavrado parecer por 

aquela representante ministerial (fls. 136/142), opinando nos seguintes moldes: 

 

 

Seguidamente, o julgamento foi agendado para esta sessão, com as intimações de estilo, 

conforme atesta a certidão de fl. 142. 



4/8 

 
PROCESSO TC 19819/21 
Documento TC 90150/21 (anexado) 
 
 

VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, convém destacar que a presente denúncia merece ser conhecida ante 

o universal direito de petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, 

da mesma forma, assegurado pela Resolução Normativa RN - TC 10/2010, conferindo direito a qualquer 

cidadão, partido político, associação, sindicato ou membro do Ministério Público ser parte legítima para 

denunciar irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

No mérito, conforme apurado pela Auditoria e confirmado pelo Parquet de Contas em 

seu pronunciamento, a denúncia mostra-se improcedente, porquanto não restaram evidenciadas as 

circunstâncias ventiladas na peça vestibular. 

Vejam-se trechos capturados dos relatórios inicial e de análise de defesa, este último 

elaborado depois de terem sido prestados esclarecimentos por parte da Secretária de Estado da 

Administração: 

Relatório Inicial (fl. 82): 
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Relatório de análise de defesa (fls. 131/132): 
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Idêntico foi o posicionamento do Parquet de Contas, consoante se observa dos trechos 

abaixo colacionados a título de fundamentação (fls. 138/139): 
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ANTE O EXPOSTO, em consonância com os pronunciamentos da Auditoria e do 

Ministério Público de Contas, VOTO no sentido de que essa egrégia Câmara decida: I) preliminarmente, 

CONHECER da denúncia ora apreciada e, no mérito, JULGÁ-LA IMPROCEDENTE; II) EXPEDIR 

RECOMENDAÇÃO às gestões da Polícia Civil e da Secretaria de Estado da Administração para que, 

nos próximos concursos públicos, informe de forma clara no Edital a data e o local da disponibilização 

das justificativas, no caso de indeferimento de pedido de isenção de taxa de inscrição; III) 

COMUNICAR aos interessados o conteúdo desta decisão; e IV) DETERMINAR O 

ARQUIVAMENTO destes autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 19819/21, relativos à análise da 

denúncia, com pedido de concessão de medida cautelar, apresentada a esta Corte de Contas pelo Senhor 

DAVI JONATHAN MORAIS DE ARAÚJO, acerca de supostas irregularidades no concurso público 

para provimento de cargos na Polícia Civil do Estado da Paraíba, conduzido pela Secretaria de Estado 

da Administração, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da 

Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) preliminarmente, CONHECER da denúncia ora apreciada e, no mérito, JULGÁ-LA 

IMPROCEDENTE; 

II) EXPEDIR RECOMENDAÇÃO às gestões da Polícia Civil e da Secretaria de Estado 

da Administração para que, nos próximos concursos públicos, informe de forma clara no Edital a data e 

o local da disponibilização das justificativas, no caso de indeferimento de pedido de isenção de taxa de 

inscrição; 

III) COMUNICAR aos interessados o conteúdo desta decisão; e 

IV) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO destes autos. 

Registre-se e Publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 18 de abril de 2023. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

18 de Abril de 2023 às 19:16

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

20 de Abril de 2023 às 08:05


